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TERMO DE ANULAÇAO

A Secretária de Saúde. no uso de suas atribuiçôes legais e com tr:lcro no Art.49. caput. cla l-er

lJ.6(r(1193 e suas posteriores alterações. resolve ANLILAR a licitaçào na rnodalidade CHAMADT\
PL-IBLICA N" I5.002,'2023 _ CHP, CUJO ObJEtO C A QUALIFICAÇÃO E SELEÇ,ÃO DT]

OR(;ANIZAÇÕES SOCIAIS PARA ATUAR NA ÁREA DA SA[IDE NO MT'NICÍPIO DE
r( o-( E. PARA A GESTÀO, OPERACTO\ALIZAÇÀO E EXE( t ÇÃO DOS sER\ r( os
DE SAIIDE NO HOSPITAL REGIONAL DE ICÓ DEPUTADO ORIEL GI.]I}IAR-1T-S
NI.INES E UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO DE ICO _ TIPA 2{H.

.IT'STITICATIvAS

A anulaçào da licitação infracitada se dá devido às tàlhas e inconsistôncias encoutradrs

l.rostcriomente a publicação do Edital, e tambem pelo acatamento do pedido de impugnaçào dtr

INSTITUTO NACIONAL DE GESTÀO E POLITICAS PUBLICAS INTEGRA. CNPJ \"
50.394.107/0001-30, as quais a Secretaria de Saúde. prontamente. deoidiu acatar integralrnente o

qut: consta no pedido de impugnação impetrada pela elnpresa citada anterionnente.

Observa-se que as irregularidades venÍlcadas conÍiguram oÍênsa aos principios qr-re

rcucln as licitações e contratos públicos. Nesse contexto, o art. 49 da Loi n" li.(r6(ri 1993 clispõe

cxpressamente que a licitação deve ser anulada quando resta caracterizado viciu qut: atentc

c()ntra leis ou principitrs adrr in istrativos.

Assitn, no tenno da legislação vigcnte, Íica o presentc processo AN[-ILAD()
Publique-se.
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